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TERMO DE REFERÊNCIA 

(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO) 

Fundamento Legal Art. 72 da lei 14.133/2021 

(Conforme capitulo III Das Definições, inciso XXIII Art. 6, Lei 14.133/2021) 

 

 

Demandante: Secretaria Municipal de Habitação, Urbanismo e Obras 

Responsável: João Santana Tavares 

 

 

1. INTRODUÇÃO  

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto capitulo III Das Definições, 

inciso XXIII, Art. 6, Lei 14.133/2021, e será parte integrante do processo administrativo. 

 

1.2 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação em TSD de 

ruas e avenidas no Povoado Retiro, Município de São Salvador do Tocantins – TO, referente à META 1, 

conforme planilha em anexo, com observância do disposto na Lei nº 14.133/2021, e nas demais normas 

legais e regulamentares. 

 

1.3 O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no 

tocante à cotação de preços praticados no mercado, às especificações técnicas e prazo de 

execução. 

 

 

2. DO OBJETO: 

2.1 Constitui o objeto deste Termo de Referência: Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de pavimentação em TSD de ruas e avenidas no Povoado Retiro, Município de 

São Salvador do Tocantins – TO, referente à META 1, conforme planilha em anexo. 

 

O Termo de Referência Técnica é orientar as empresas para Contratação de empresa especializada 

para execução de serviços de pavimentação em TSD de ruas e avenidas no Povoado Retiro, Município 

de São Salvador do Tocantins – TO, referente à META 1, conforme planilha em anexo. 

 

 

3- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

A quantidade esta presente na Memória de Cálculo em anexo. 

 

Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, CREA, CAU, 

etc. - atentando-se a Contratada, principalmente para as prescrições do art.39, inciso VIII da Lei 8,078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

4.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA :  

4.1 (Lei 14.133/21, art. 18º, § 1º, inciso V, Art. 43 incisos III, Art. 170 e Art. 6 incisos XXIII alínea e) 

A presente contratação tem por finalidade a execução de serviços de pavimentação em Tratamento 

Superficial Duplo (TSD) de ruas e avenidas no Povoado Retiro, localizado no Município de São Salvador 



 

         

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

 

 

   

 

Avenida Afonso Pena, nº 412, Centro, São Salvador do Tocantins 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 

 

do Tocantins – TO, referente à META 1, visando promover melhorias na infraestrutura viária da localidade 

e proporcionar melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida à população. 

Atualmente, diversas vias do Povoado Retiro encontram-se em condições precárias de trafegabilidade, 

com trechos em vias não pavimentadas, o que ocasiona transtornos à população, especialmente em 

períodos chuvosos, quando ocorrem acúmulo de lama, erosões e dificuldades de circulação de veículos 

e pedestres. Durante o período de estiagem, a poeira gerada pelo tráfego constante também provoca 

desconforto aos moradores e pode ocasionar problemas à saúde pública. 

Nesse contexto, a execução da pavimentação em Tratamento Superficial Duplo (TSD) apresenta-se 

como solução adequada para melhoria das condições das vias, por se tratar de técnica amplamente 

utilizada em vias urbanas de tráfego leve a moderado, oferecendo maior durabilidade, melhor 

resistência ao desgaste e redução significativa da poeira e da lama. 

A pavimentação das ruas e avenidas do povoado contribuirá para melhorar a mobilidade urbana, 

facilitar o acesso de moradores, transporte escolar, veículos de emergência e demais serviços públicos, 

além de valorizar os imóveis da região e incentivar o desenvolvimento local. 

Além disso, a obra proporcionará melhores condições de circulação para pedestres e veículos, 

aumentando a segurança viária e reduzindo riscos de acidentes. A melhoria da infraestrutura também 

contribuirá para a redução de custos com manutenção constante das vias não pavimentadas, que 

demandam intervenções frequentes por parte da administração municipal. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação 

em TSD mostra-se necessária e de relevante interesse público, garantindo a melhoria da infraestrutura 

urbana do Povoado Retiro e promovendo maior qualidade de vida para a população do Município de 

São Salvador do Tocantins – TO. 

 

5. O RESULTADO ESPERADO: 

Com a contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação em 

Tratamento Superficial Duplo (TSD) de ruas e avenidas no Povoado Retiro, no Município de São Salvador 

do Tocantins – TO, referente à META 1, a Administração Pública pretende alcançar os seguintes 

resultados: 

I – Melhoria das condições de trafegabilidade das vias públicas, proporcionando maior conforto e 

segurança para veículos e pedestres; 

II – Redução da poeira no período de estiagem e da lama no período chuvoso, contribuindo para 

melhores condições de saúde e qualidade de vida para os moradores da localidade; 

III – Facilitação do acesso de moradores, transporte escolar, veículos de emergência e demais serviços 

públicos, garantindo maior eficiência na prestação de serviços à população; 

IV – Aumento da segurança viária, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a circulação de veículos 

e pedestres nas vias pavimentadas; 

V – Valorização dos imóveis e da infraestrutura urbana do povoado, promovendo o desenvolvimento 

social e econômico da comunidade; 

VI – Redução de custos com manutenção constante das vias não pavimentadas, que demandam 

intervenções frequentes por parte da Administração Pública; 

VII – Melhoria da mobilidade urbana e da qualidade de vida da população, garantindo maior conforto, 

segurança e acessibilidade nas vias públicas. 

Dessa forma, a execução da pavimentação em TSD contribuirá diretamente para a modernização da 

infraestrutura viária do Povoado Retiro, promovendo benefícios duradouros para a população do 

Município de São Salvador do Tocantins – TO. 



 

         

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

 

 

   

 

Avenida Afonso Pena, nº 412, Centro, São Salvador do Tocantins 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 

 

6.METODOLOGIA:  

(Lei Nº 14.133/93, Art. 28, inciso ll, Art. 81 § 3) 

6.1 A presente contratação será realizada por meio do disposto na legislação vigente concernente às 

contratações públicas, em especial a Lei Federal Nº 14.133/21, Art. 28, inciso Il, bem como normatizar, 

disciplinar e definir os elementos que nortearão a prestação de serviços. 

 

7- DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

A modalidade para a contratação do objeto deste Termo de Referência será processada na 

modalidade Concorrência conforme Art.28, inciso II, da Lei 14.133/21. 

 

8. O CONCEITO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS  

De acordo com o art. 6º inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, a definição de bens e serviços comuns é: 

“aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais no mercado”. 

 

9. GARANTIA EXIGIDA 

9.1 O serviço ofertado deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização - atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se 

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 

 

10. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO  

10.1 APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA; 

10.2 DESCRIÇÃO: Refere-se à utilização de mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias de 

custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento da prestação dos serviços fim do Fundo Municipal 

de Educação, atendendo aos princípios constitucionais da administração pública. 

10.3. Envolve estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao atendimento das necessidades 

prioritárias e essenciais dos equipamentos e órgãos, para se obter os melhores resultados com os recursos 

aprovados no orçamento. 

10.4. Assim sendo, a contratação pretendida está em conformidade com o aperfeiçoamento da gestão 

orçamentária e financeira, uma vez que a integração dos veículos a rotina de trabalho dos órgãos e 

equipamentos levou, dentre outros aspectos positivos, a forma mais econômica e eficiente. 
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10.5 A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada na construção do Plano Plurianual 

do Município de São Salvador do Tocantins - TO, que tem como missão, garantir direitos para realizar os 

trabalhos fins, em especial aos objetivos estratégicos abaixo citados: 

➢ Garantir o atendimento acessível, acolhedor e resolutivo; 

➢ Promover a celeridade e qualidade na prestação dos serviços; 

➢ Prover estrutura física segura, acessível, sustentável e flexível. 

 

11.DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1. Prestar os serviços através de profissionais técnicos especializados, disponibilizando profissionais com 

formação especifica, o qual somente poderá ser substituído caso cumpridas as exigências do art. 67, § 

6 da Lei Federal 14.133/2021. 

11.2. Arcar com os encargos sociais da mão de obra envolvida e com todas as despesas correlatas 

(alimentação, hospedagem, transporte) à prestação dos serviços. Deverá manter e comprovar a 

manutenção das mesmas condições exigidas para a contratação, durante a vigência do contrato. 

11.3 O Executivo Municipal avaliará o profissional indicado para prestação de serviços, reservando-se o 

direito de rejeitar aqueles que não demonstrem conhecimento, experiência e domínio nas respectivas 

áreas. Caso os profissionais apresentados não detenham a expertise demandado, a contratação não 

será realizada. 

12. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

12.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas 

estabelecidas na Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, bem como estrita obediência 

a este Termo de Referência/Projeto Básico, edital e demais anexos, todos constantes dos autos, bem 

como as prescrições e exigências das especificações da Contratante e no contrato a ser firmado. 

12.2. Deverão ser considerados, para perfeito entendimento dos serviços a serem executados, os 

elementos e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de autuação. 

12.3. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos da Lei n. 14.133/21. 

12.4. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 

construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços 

básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe da Contratante. 

12.5. A seu critério, a Contratante, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da 

obra/serviços, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com 

o projeto, normas e especificações próprias e Determinações da Fiscalização, nos termos do artigo 119, 

da Lei no 14.133/21, o que correrá inteiramente às expensas da licitante Contratada. 

12.6. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, aquisição 

e guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia do diário de obra 

ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização. Devendo ser observadas as 

condições descritas neste Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Edital, nos Documentos 

Técnicos referentes ao objeto. 

12.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 
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12.8. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade 

de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

12.8.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

12.8.1.1. Pela Contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiro não sujeito à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro. 

12.8.1.2. Pela Fiscalização: 

a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 12.8.1.1 letras "a" e"b". 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações, prazo e 

cronograma; 

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea 

para autoridade superior;  

e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

Contratada; 

f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

12.9. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das 

obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à 

obra: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de 

Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

12.10. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com as 

dimensões exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem determinados pela 

Contratante. 

12.11. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser 

realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da 

mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

12.12. Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam 

aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

12.12.1 Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após esta, 

realizar- se-á a inspeção e liberação da obra. 

12.13. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 140, inciso I, 

alínea "a" da Lei nº 14.133/21, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou problemas 

verificados na vistoria. 

12.14. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 

sucessivas: 

12.14.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante 

uma vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 
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12.14.2. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o 

prazo para a execução dos ajustes; 

12.14.3. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial 

da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento 

Definitivo; 

12.14.4. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 

Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certificado 

de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos 

incidentes sobre o objeto do Contrato. 

12.14.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, 

consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.14.6. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 

imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

12.15. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato (art. 140, inciso II, §1º da Lei n° 14.133/21). 

12.16. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho 

em função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra 

causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a 

aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser 

devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante 

Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

12.17. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 

durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar 

caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos 

administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

12.18. A Administração, através de Órgão Competente, realizará fiscalização para acompanhar e 

verificar a perfeita execução dos serviços, bem como o cumprimento das especificações, das Normas 

Brasileiras e das posturas municipais. 

 

13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

13.1 Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das medições, e 

demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica designado o engenheiro civil 

Jefferson Jaime Cassoli - CREA 109612/V-TO. 

13.2 A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos, devendo 

ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência. 

13.3. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, servidor 

indicado pelo Fundo Municipal. 

13.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários 

ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 
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13.5. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra 

que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas exigências 

contratuais, termo de referência e do edital. 

13.5.1 A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da licitante 

contratada, e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das obras e 

serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante contratada pela 

má execução das mesmas. 

13.5.2. A licitante contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 

Administração, dentro do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, correndo 

por exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes. 

13.6. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 

contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte 

da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, 

armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, 

atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. Todos os atos e instruções emanados 

ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela Contratante. 

13.7. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados 

pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modifícações, se houver, com as planilhas de custo e 

cronograma físico-financeiro, quanto aos critérios de medição e pagamento, e em concordância com 

o estipulado no Edital e seus Anexos. 

13.7.1. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 

registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das 

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

 

14. - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

O objeto dessa contratação deverá ser executado conforme cronograma físico financeiro em anexo. 

Os serviços, objeto desta licitação deverá ser executados unicamente. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) /COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A NR-18 

15.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 

equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem 

como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

15.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os 

procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem 

pela obra. 

15.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 

segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 

08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 
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15.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-IB serão de uso obrigatório os seguintes 

equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 

projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça do 

trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será 

exigido o uso de capacete específico. 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e 

respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

c) Óculos de segurança contra Impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras 

lesões decorrentes da ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras 

lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao 

estabelecido na NR-15. 

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias 

corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos 

ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de 

borracha ou de neoprene. 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 

especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos de Segurança; para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

I) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia,  

m) Respiradores e máscaras de filtro químico; para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 

ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação de 

ferros. 

 

16. DOS MATERIAIS EMPREGADOS NOS SERVIÇOS 

16.1 Todos os materiais a serem utilizados para execução dos serviços serão por conta da 

CONTRATADA. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  

17.1 A recepção dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da 

verificação do resultado satisfatório quanto à qualidade, aferido pela Contratante mediante 

comprovação (documento assinado pelo fiscal do contrato), obrigando-se a Contratada a: 

17.2. Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico. 

17.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas 

e riscos, bem assim os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, 

decorrente de culpa da empresa prestadora dos serviços, inclusive do emprego de mão-de-obra. 

 

18. DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
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18.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e futura alterações e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, 

bem como, pelas cláusulas e condições do respectivo termo de referência e do futuro Contrato. 

 

19. DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

São de exclusiva conta e responsabilidade da empresa vencedora, além das previstas em lei e em 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

Obedecer às especificações constantes neste Termo;  

•  Realizar a reforma conforme especificado no planilha orçamentária e de acordo com as normas 

técnicas vigentes. 

•  Garantir a qualidade dos materiais utilizados e a correta execução dos serviços dentro dos padrões 

estabelecidos. 

•  Respeitar o cronograma de execução definido, garantindo que os serviços sejam realizados dentro 

dos prazos acordados. 

•  Informar previamente sobre qualquer imprevisto que possa impactar o cronograma estabelecido e 

propor soluções viáveis 

•  Providenciar todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos 

serviços. 

•  Garantir que os materiais utilizados sejam de qualidade adequada e estejam em conformidade com 

as especificações técnicas exigidas. 

•  Implementar medidas de segurança adequadas para proteger os trabalhadores, usuários do centro 

cultural e o público em geral durante a execução dos serviços. 

•  Elaborar e fornecer todos os documentos necessários, como relatórios de progresso, medições e 

registros de execução dos serviços. 

•  Assegurar que toda a documentação esteja completa, precisa e entregue conforme os prazos 

estabelecidos pela contratante. 

•  Cumprir com todas as normas de segurança e saúde ocupacional aplicáveis ao ambiente de 

trabalho. 

• Responsabilizar-se pela execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;  

•  Realizar os serviços dentro do prazo estipulado;  

• 0 retardamentos da execução dos serviços, não justificado considerar-se-a como infração contratual;  

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

•  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

• Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciarios e fiscais, tais 

como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento dos bens objeto deste 

Termo; 

• A CONTRATADA se obriga a realizar suas atividades utilizando profissionais regularmente contratados 

e especializados em suas funções, atendendo à exigência de experiência e formação convencionada. 

• Cabe a CONTRATADA total e exclusiva responsabilidade pela condução e coordenação de seu 

pessoal para a execução das atividades contratadas, além de atender integralmente a toda legislação 
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que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na previdenciária, na 

trabalhista, sindical, tributária e cível em especial medicina e segurança do trabalho; 

• Arcar com as despesas pelo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas, 

encargos sociais, transporte, frete, entrega, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza 

ou espécie, salários e demais despesas diretas e/ou indiretas, necessárias à execução total do objeto 

contratado, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE, para com a CONTRATADA 

quanto a estas obrigações; 

• Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  

•  Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;  

•  Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;  

• Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo 

com as obrigações preestabelecidas;  

• Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

•  Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são 

as mesmas descritas neste termo de referência; 

• Comunicar à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais;  

• A Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

 

21. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

21.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

22. DA LEGISLAÇÃO APLICAÇÃO À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

22.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto sem a prévia autorização do Contratante. 

 

24. DA GESTÃO DO CONTRATO 

24.1 A Gestão Operacional da prestação do serviço, objeto deste contrato será exercida pela 

Coordenação do Fundo Municipal de Educação, que terão poderes para: 

 

➢ Transmitir à Contratada as determinações que julgarem necessárias; 

➢ Recusar a prestação do serviço realizado em desacordo com este instrumento contratual; 



 

         

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

 

 

   

 

Avenida Afonso Pena, nº 412, Centro, São Salvador do Tocantins 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 

 

➢ Notificar a Contratada pela inexecução parcial ou total do presente contrato. 

 

25. VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

a. O Instrumento Contratual vigorará até 12 meses, com início após a ordem de execução, a 

partir da data de sua assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado conforme Artigo 107, da Lei 

nº 14.133/2021. 

b. O Contrato terá seu Extrato publicado no Diário Oficial do Município de São Salvador do 

Tocantins, conforme Artigos 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

26. DA RECISÃO CONTRATUAL 

26.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos 

artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

26.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

26.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 

preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de 

reclamações ou indenização. 

 

27. DOS ACRESCIMOS OU SUPRESÃO 

27.1. O objeto contratado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25%(vinte e cinco por cento), nos 

termos do art.125, da Lei nº 14.133/2021. 

 

28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FONTE: 1.500.0000.000000/1.700.0000.000000/1.701.0000.000000/1.706.0000.000000/1.709.0000.000000 

 

29. PAGAMENTO  

29.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto básico, será efetuado 

em até 30 (trinta) dias após a medição e o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 

acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao 

FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

29.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de termo Recebimento. 

29.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 
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29.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto básico.  

29.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

29.6. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

30. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

 

Conforme Art. 155. O empresa ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

30.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

• der causa à inexecução parcial do contrato; 

• der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

• der causa à inexecução total do contrato; 

• ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

• apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

• praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

30.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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IV. Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% ( trinta por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

30.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

30.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

26.1.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

26.1.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

30.4.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

30.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

30.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

31. DAS PRERROGATIVAS 

Art. 104. Lei 14.133/21 O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, 

em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados 

nesta Lei; III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

32 -PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

O presente serviço está previsto no Plano Anual de Contratações. A contratação alinha-se com o 

planejamento de ações, além de a despesa ter adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentaria Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentarias e foram observadas, 

previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e 11, e § 1° incisos I e 11 da Lei 

Complementar n° 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 72, inciso IV da Lei n° 

14.133/21. 

33. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

33.1 Este termo de referência deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta (orçamento), não serão aceitas alegações de desconhecimento 

ou discordância de seus termos; 

33.2 É facultada a comissão de licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase do processo, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo 

administrativo; 

33.3 Fica assegurado ao FME mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer tempo e no 

interesse da Administração, anular a futura contratação. 

33.4 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados no processo administrativo; 

33.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente termo de referência, deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente ao agente 

de contratação da C.P.L, da Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins - TO. 

 

34. DO FORO 

34.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeirópolis/TO, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do futuro termo contratual, que não 

puderem ser resolvidas pelas Partes. 

 



 

         

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

 

 

   

 

Avenida Afonso Pena, nº 412, Centro, São Salvador do Tocantins 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 

 

SÃO SALVADOR DO TOCANTINS/TO, aos 27 dias do mês de Março de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

João Santana Tavares 

       Secretario Habitação, Urbanismo e Obras 

 

 

 

APROVADOR POR 

 

 

 

___________________________________________ 

Denicleia Vieira de Sousa 

 Secretaria de Administração 

        

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


